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Legislando para o Povo! 

Ata da 3° (Terceira) reunião da comissão de Legislação Justiça e Redação 

Final da Câmara Municipal de Vereadores de Ingazeira. Aos (02) dias de 

Abril de dois mil e vinte e cinco, pelas 09:00 hrs da manhã reuniram-se 

os membros da dita comissão para debater e analisar os seguintes 

Projetos de Lei: Projeto de Lei do Leqislativo n° 002/2025, EMENTA: 

Dispõe sobre a proibição o manuseio, utilização, queima e a soltura de 

fogos de estampidos e de art jficios, assim como de quaisquer artefatos 

pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Ingazeira - PE e dá 

outras providências, onde foi discutido entre os membros e emitido 

parecer favorável ao Projeto. Na sequência não havendo nada a tratar, o 

presidente declarou encerrada a sessão. Então eu Ana Rosa Pinheiro 

Diniz, servidora desta Casa legislativa, lavrei a presente Ata que vai ser 

assinada por mim e pelos membros da comissão de Legislação Justiça e 

Redação Final. 

Franciscó nã da Silva Neto 
Vereador/Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Lino O1= o • e + orais ilho / Joaquthi Nunes Neto 
Secretário Membro 
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